Processo n°

Reecnrso n®
Acordao n°
Sessao de
Matéria
Recorrente

Recorrida

S2-C2T1
F1. 93

MINISTERIO DA FAZENDA

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS
SEGUNDA SECAO DE JULGAMENTO

10320.002480/2005-05

Voluntario
2201-001.859 — 2" Camara /1" Turma Ordinaria
16 de outubro de 2012
DECADENCIA
JOSE LEONARDO MAGALHAES MONTEIRO
FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FiSICcA - IRPF
Ano-calendario: 1999

DECADENCIA. TRIBUTOS LANCADOS POR HOMOLOGACAO.
MATERIA DECIDIDA NO STJ NA SISTEMATICA DO ART. 543C DO
CPC. EXISTENCIA DE PAGAMENTO ANTECIPADO. REGRA DO ART.
150, §40, DO CTN.

O art. 62A do RICAREF obriga a utilizagdo da regra do REsp n® 973.733 SC,
decidido na sistematica do art. 543C do Cddigo de Processo Civil, o que faz
com a ordem do art. 150, §40, do CTN, s6 deva ser adotada nos casos em que
0 sujeito passivo antecipar o pagamento e ndo for comprovada a existéncia de
dolo, fraude ou simulacdo, prevalecendo os ditames do art. 173, nas demais
situagoes.

No presente caso, houve pagamento antecipado na forma de imposto Retido
na Fonte e saldo a restituir apurado na declaracdo de ajuste do exercicio de
1999, valor compensado no auto de infragdo, e nao houve a imputacao de
existéncia de dolo, fraude ou simulacdo, sendo obrigatéria a utilizagdo da
regra de decadéncia do art. 150, §40, do CTN, que fixa o marco inicial na
ocorréncia do fato gerador.

Como o fato gerador do imposto de renda é complexivo anual, ele s6 se
aperfeicoa em 31 de dezembro do ano calendario, o que fez com que o prazo
decadencial tenha se iniciado em 31/12/1999 e terminado em 31/12/2004.
Como a notificacdo do lancamento se deu apenas em 30/08/2005, o crédito
tributario ja havia sido fulminado pela decadéncia.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, DAR

provimento ao recurso.
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 DECADÊNCIA. TRIBUTOS LANÇADOS POR HOMOLOGAÇÃO. MATÉRIA DECIDIDA NO STJ NA SISTEMÁTICA DO ART. 543C DO CPC. EXISTÊNCIA DE PAGAMENTO ANTECIPADO. REGRA DO ART. 150, §4o, DO CTN.
 O art. 62A do RICARF obriga a utilização da regra do REsp nº 973.733 SC, decidido na sistemática do art. 543C do Código de Processo Civil, o que faz com a ordem do art. 150, §4o, do CTN, só deva ser adotada nos casos em que o sujeito passivo antecipar o pagamento e não for comprovada a existência de dolo, fraude ou simulação, prevalecendo os ditames do art. 173, nas demais situações. 
 No presente caso, houve pagamento antecipado na forma de imposto Retido na Fonte e saldo a restituir apurado na declaração de ajuste do exercício de 1999, valor compensado no auto de infração, e não houve a imputação de existência de dolo, fraude ou simulação, sendo obrigatória a utilização da regra de decadência do art. 150, §4o, do CTN, que fixa o marco inicial na ocorrência do fato gerador. 
 Como o fato gerador do imposto de renda é complexivo anual, ele só se aperfeiçoa em 31 de dezembro do ano calendário, o que fez com que o prazo decadencial tenha se iniciado em 31/12/1999 e terminado em 31/12/2004. Como a notificação do lançamento se deu apenas em 30/08/2005, o crédito tributário já havia sido fulminado pela decadência.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, DAR provimento ao recurso.
 (assinatura digital)
 MARIA HELENA COTTA CARDOZO - Presidente. 
 (assinatura digital)
 RODRIGO SANTOS MASSET LACOMBE - Relator.
 
 EDITADO EM: 19/07/2013
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Maria Helena Cotta Cardozo (Presidente), Rodrigo Santos Masset Lacombe, Rayana Alves De Oliveira Franca, Eduardo Tadeu Farah, Gustavo Lian Haddad (Vice-Presidente), Pedro Paulo Pereira Barbosa.
 
  Tratas-se de recurso voluntário interposto em face do acórdão nº 08-18.874 - la Turma da DRI/FOR. 
Contra o sujeito passivo, acima identificado, foi lavrado Auto de Infração sobre o Imposto de Renda Pessoa Física, fls. 02/06, para formalização e cobrança do imposto de renda pessoa fisica suplementar no valor de R$ 6.877,67, referente ao ano-calendário 1999, exercício 2000, acrescido da multa de oficio de 75% e juros de mora. Exigido, também, a restituição recebida indevidamente, corrigida, no montante de R$ 7.389,14. 0 crédito tributário totalizou R$ 25.732,57.

As infrações relatadas no Demonstrativo das Infrações, fls. 04, foram descritas da segunte forma:
Dedução Indevida de Dependente(s)
Exclusão do valor deduzido a titulo de dependentes, por não atendimento ao pedido de esclarecimentos.
Dedução Indevida a Titulo de Pensão Alimentícia Judicial.
Exclusão do valor deduzido a titulo de Pensão alimentícia, por não atendimento ao pedido de esclarecimentos.
Das alterações acima descritas resultou que o saldo de imposto de renda a restituir no valor de R$ 7.024,57, informado na Declaração de Ajuste Anual pelo contribuinte, fls. 25/27, passou para saldo de imposto a pagar no valor de R$ 6.877,67.
Os dispositivos legais infringidos encontram-se discriminados às fls. 04 e, do presente processo.
Inconformado com a exigência, da qual tomou conhecimento em 30/08/2005, fls. 53, o contribuinte apresentou impugnação em 21/09/2005, fls. 01, abaixo, parcialmente, transcrita:
a) Com base no ano-calendário 1999, exercício 2000, a Secretaria da Receita Federal dirigiu pedido de esclarecimento (cópia anexa) a este contribuinte, datado (sem data) e recebido por AR-Correios no 1° /outubro/2004, para apresentar cópias de documentos relacionados com as comprovações de pagamentos daquele ano-base.
b) No 21.10.2004 este contribuinte deu entrada nessa Unidade do expediente datado de 19.10.2004 (cópia anexa), onde juntou a documentação solicitada ao PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS, conforme protocolo assinado e recebido pelo Sr. Auditor RAIMUNDO DE SENA SANTOS, Matricula n° 24.775, Chefe do SAFIS/DRF/S.LUÍS/MA. Assim, requer a V.Exa. a reconsideração para anular os efeitos do Auto de Infração originado pelo "NÃO ATENDIMENTO AO PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS" formulado por essa Receita Federal. Como se vê, o contribuinte alegou em sua defesa ter entregue a documentação solicitada no Pedido de Esclarecimento de fls. 08, em 19/10/2004.
Assim, em face das arguições constantes na peça de defesa, a DRJ baixou o feito em diligência para que se procedesse a anexação da documentação entregue pelo contribuinte, conforme faz referência o documento de fls. 07.
Em atendimento ao solicitado, a Delegacia da Receita Federal do Brasil em São Luis-MA anexou aos autos os documentos de fls. 22/50, remetendo o feito novamente para julgamento na DRJ.
A DRJ proferiu decisão assim ementada:
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FÍSICA - IRPF
Ano-calendário: 1999
DEDUÇÕES. DEPENDENTES. COMPROVAÇÃO.
Cabe restabelecer o valor declarado a titulo de dedução com dependentes para aqueles que foram demonstradas, através de documentos, a relação de dependência.
PENSÃO ALIMENTÍCIA JUDICIAL. COMPROVAÇÃO
0 contribuinte poderá deduzir, a titulo de encargo de família, a importância correspondente a pensão judicial, em face do Direito de Família e em cumprimento de acordo ou decisão judicial, desde que comprovada com documentação
ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Ano-calendário: 1999
NULIDADE.
Somente ensejam a nulidade os atos e termos lavrados por pessoa incompetente e os despachos e decisões proferidas por autoridade incompetente ou com preterição do direito de defesa.
Impugnação Procedente em Parte
Crédito Tributário Mantido em Parte

Inconformado com a decisão o contribuinte recorre reafirmando os argumentos da impugnação, bem como a prescrição intercorrente.
É o relatório do necessário.

 Conselheiro Rodrigo Santos Masset Lacombe
admissibilidade
O recurso apresentado atende aos requisitos de admissibilidade previstos no Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972. Assim sendo, dele conheço.
preliminar. decadência.
O Imposto de Renda da Pessoa Física, efetivamente, é tributo cujo recolhimento não demanda o prévio exame pela Autoridade Administrativa, o que se coaduna com o lançamento por homologação, previsto no art. 150 do CTN.
No caso em apreço, a Declaração de Ajuste Anual, considerada no lançamento foi entregue pelo contribuinte dentro do prazo, razão pela qual não há justificativa para que não se aplique o art. 150, § 4º, conforme a seguir: 
�Art. 150. O lançamento por homologação, que ocorre quanto aos tributos cuja legislação atribua ao sujeito passivo o dever de antecipar o pagamento sem prévio exame da autoridade administrativa, opera-se pelo ato em que a referida autoridade, tomando conhecimento da atividade assim exercida pelo obrigado, expressamente a homologa.
(...)
§ 4º Se a lei não fixar prazo a homologação, será ele de cinco anos, a contar da ocorrência do fato gerador; expirado esse prazo sem que a Fazenda Pública se tenha pronunciado, considera-se homologado o lançamento e definitivamente extinto o crédito, salvo se comprovada a ocorrência de dolo, fraude ou simulação.� (grifei)
Essa matéria vem sendo tratada pela egrégia Câmara Superior de Recursos Fiscais (CSRF), dessa forma:
Ementa: DECADÊNCIA � LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO � TERMO INICIAL � PRAZO � No caso de lançamento por homologação, o direito de a Fazenda Nacional constituir o crédito tributário extingue-se no prazo de cinco anos, contados da data de ocorrência do fato gerador que, em se tratando de Imposto de Renda Pessoa Física apurado no ajuste anual, considera-se ocorrido em 31 de dezembro do ano-calendário. Recurso especial provido. Acórdão: CSRF/04-00.586. (Relatora: Maria Helena Cotta Cardozo).

Entendia-se que a regra de incidência de cada tributo era que definia a sistemática de seu lançamento. Se a legislação atribuísse ao sujeito passivo o dever de antecipar o pagamento sem prévio exame da autoridade administrativa, o tributo amoldar-se-ia à sistemática de lançamento denominada de homologação, onde a contagem do prazo decadencial dar-se-ia na forma disciplinada no art. 150, § 4º, do CTN, sendo irrelevante a existência, ou não, do pagamento, e, no caso de dolo, fraude ou simulação, a regra decadencial tinha assento no art. 173, I, do CTN . Este era o entendimento aplicado ao lançamento do imposto de renda da pessoa física e da pessoa jurídica sujeito ao ajuste anual.
Assim era pacífico no âmbito do antigo Primeiro Conselho de Contribuintes que a contagem do prazo decadencial do imposto de renda da pessoa física e jurídica sujeito ao ajuste anual amoldar-se-ia à dicção do art. 150, § 4º, do Código Tributário Nacional, salvo se comprovada a ocorrência de dolo, fraude ou simulação, quando a contagem passa a ser feita na forma do art. 173, I, do Código Tributário Nacional. Como exemplo dessa jurisprudência, citam-se os acórdãos nºs: 101-95.026, relatora a Conselheira Sandra Maria Faroni, sessão de 16/06/2005; 102-46.936, relator o Conselheiro Romeu Bueno de Camargo, sessão de 07/07/2005; 103-23.170, relator o Conselheiro Leonardo de Andrade Couto, sessão de 10/08/2007; 104-22.523, relator o Conselheiro Nelson Mallmann, sessão de 14 de junho de 2007; 106-15.958, relatora a Conselheira Ana Neyle Olímpio Holanda, sessão de 08/11/2006.
O entendimento acima também veio a ser acolhido pelo CARF a partir de 2009, quando este Órgão substituiu os Conselhos de Contribuintes.
Entretanto, veio a lume uma alteração no Regimento Interno deste Conselho Administrativo de Recursos Fiscais - CARF, através de alteração promovida pela Portaria do Ministro da Fazenda n.º 586, de 21.12.2010 (Publicada no DOU em 22.12.2010), que passou a fazer expressa previsão no sentido de que �As decisões definitivas de mérito, proferidas pelo Supremo Tribunal Federal e pelo Superior Tribunal de Justiça em matéria infraconstitucional, na sistemática prevista pelos artigos 543-B e 543-C da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973, Código de Processo Civil, deverão ser reproduzidas pelos conselheiros no julgamento dos recursos no âmbito do CARF� (Art. 62-A do anexo II do RICARF). E o Superior Tribunal de Justiça, no rito dos recursos repetitivos (art. 543-C do CPC), confessa uma tese na matéria decadencial diversa do CARF, como abaixo se vê, sendo de rigor aplicá-la nos julgamentos da segunda instância administrativa. 
Assim, no que diz respeito a decadência dos tributos lançados por homologação, tivemos o Recurso Especial nº 973.733 - SC (2007/0176994-0), julgado em 12 de agosto de 2009, sendo relator o Ministro Luiz Fux, que teve o acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC e da Resolução STJ 08/2008 (regime dos recursos repetitivos), assim ementado:
PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. TRIBUTÁRIO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. INEXISTÊNCIA DE PAGAMENTO ANTECIPADO. DECADÊNCIA DO DIREITO DE O FISCO CONSTITUIR O CRÉDITO TRIBUTÁRIO. TERMO INICIAL .ARTIGO 173, I, DO CTN. APLICAÇÃO CUMULATIVA DOS PRAZOS PREVISTOS NOS ARTIGOS 150, § 4º, e 173, do CTN.
IMPOSSIBILIDADE.
1. O prazo decadencial qüinqüenal para o Fisco constituir o crédito tributário (lançamento de ofício) conta-se do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado, nos casos em que a lei não prevê o pagamento antecipado da exação ou quando, a despeito da previsão legal, o mesmo inocorre, sem a constatação de dolo, fraude ou simulação do contribuinte, inexistindo declaração prévia do débito (Precedentes da Primeira Seção: REsp 766.050/PR, Rel. Ministro Luiz Fux, julgado em 28.11.2007, DJ 25.02.2008; AgRg nos EREsp 216.758/SP, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 22.03.2006, DJ 10.04.2006; e EREsp 276.142/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, julgado em 13.12.2004, DJ 28.02.2005).
2. É que a decadência ou caducidade, no âmbito do Direito Tributário, importa no perecimento do direito potestativo de o Fisco constituir o crédito tributário pelo lançamento, e, consoante doutrina abalizada, encontra-se regulada por cinco regras jurídicas gerais e abstratas, entre as quais figura a regra da decadência do direito de lançar nos casos de tributos sujeitos ao lançamento de ofício, ou nos casos dos tributos sujeitos ao lançamento por homologação em que o contribuinte não efetua o pagamento antecipado (Eurico Marcos Diniz de Santi, "Decadência e Prescrição no Direito Tributário", 3ª ed., Max Limonad, São Paulo, 2004, págs. 163/210).
3. O dies a quo do prazo qüinqüenal da aludida regra decadencial rege-se pelo disposto no artigo 173, I, do CTN, sendo certo que o "primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado" corresponde, iniludivelmente, ao primeiro dia do exercício seguinte à ocorrência do fato imponível, ainda que se trate de tributos sujeitos a lançamento por homologação, revelando-se inadmissível a aplicação cumulativa/concorrente dos prazos previstos nos artigos 150, § 4º, e 173, do Codex Tributário, ante a configuração de desarrazoado prazo decadencial decenal (Alberto Xavier, "Do Lançamento no Direito Tributário Brasileiro", 3ª ed., Ed. Forense, Rio de Janeiro, 2005, págs. 91/104; Luciano Amaro, "Direito Tributário Brasileiro", 10ª ed., Ed. Saraiva, 2004, págs. 396/400; e Eurico Marcos Diniz de Santi, "Decadência e Prescrição no Direito Tributário", 3ª ed., Max Limonad, São Paulo, 2004, págs. 183/199).
5. In casu, consoante assente na origem: (i) cuida-se de tributo sujeito a lançamento por homologação; (ii) a obrigação ex lege de pagamento antecipado das contribuições previdenciárias não restou adimplida pelo contribuinte, no que concerne aos fatos imponíveis ocorridos no período de janeiro de 1991 a dezembro de 1994; e (iii) a constituição dos créditos tributários respectivos deu-se em 26.03.2001.
6. Destarte, revelam-se caducos os créditos tributários executados, tendo em vista o decurso do prazo decadencial qüinqüenal para que o Fisco efetuasse o lançamento de ofício substitutivo.
7. Recurso especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008.
No precedente acima do Superior Tribunal de Justiça, a existência, ou não, do pagamento passou a ser relevante para definir a regra decadencial. Para a hipótese de inocorrência de dolo, fraude ou simulação, a existência de pagamento antecipado leva a regra para as balizas do art. 150, § 4º, do CTN; já a inexistência, para o art. 173, I, do CTN.
Assim, considerando-se como ocorrido o fato gerador em 31/12/1999 com encerramento do qüinqüênio em 31/12/2004e Como a ciência do lançamento se deu apenas em 30/08/2005 (fl. 4), o crédito tributário já havia sido fulminado pela decadência.
Diante do exposto, voto no sentido de conhecer do recurso para, no mérito, dar provimento ao recurso.
É como voto.

Rodrigo Santos Masset Lacombe - Relator
 
 




(assinatura digital)
MARIA HELENA COTTA CARDOZO - Presidente.
(assinatura digital)

RODRIGO SANTOS MASSET LACOMBE - Relator.

EDITADO EM: 19/07/2013

Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros: Maria Helena Cotta
Cardozo (Presidente), Rodrigo Santos Masset Lacombe, Rayana Alves De Oliveira Franca,
Eduardo Tadeu Farah, Gustavo Lian Haddad (Vice-Presidente), Pedro Paulo Pereira Barbosa.

Relatorio

Tratas-se de recurso voluntario interposto em face do acoérdao n° 08-18.874 -
la Turma da DRI/FOR.

Contra o sujeito passivo, acima identificado, foi lavrado Auto de Infracao
sobre o Imposto de Renda Pessoa Fisica, fls. 02/06, para formalizagdo e cobranca do imposto
de renda pessoa fisica suplementar no valor de R$ 6.877,67, referente ao ano-calendario 1999,
exercicio 2000, acrescido da multa de oficio de 75% e juros de mora. Exigido, também, a
restituigdo recebida indevidamente, corrigida, no montante de R$ 7.389,14. 0 crédito tributario
totalizou R$ 25.732,57.

As infragdes relatadas no Demonstrativo das Infragdes, fls. 04, foram
descritas da segunte forma:

Deducdo Indevida de Dependente(s)

Exclusdo do valor deduzido a titulo de dependentes, por ndo
atendimento ao pedido de esclarecimentos.

Deducéo Indevida a Titulo de Pensdo Alimenticia Judicial.

Exclusdo do valor deduzido a titulo de Pensdo alimenticia, por
ndo atendimento ao pedido de esclarecimentos.

Das alteracoes acima descritas resultou que o saldo de
imposto de renda a restituir no valor de RS 7.024,57,
informado na Declaracdo de Ajuste Anual pelo
contribuinte, fls. 25/27, passou para saldo de imposto a
pagar no valor de R$ 6.877,67.

Os  dispositivos  legais  infringidos  encontram-se
discriminados as fls. 04 e, do presente processo.
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Inconformado com a exigéncia, da qual tomou conhecimento em 30/08/2005,
fls. 53, o contribuinte apresentou impugnag¢dao em 21/09/2005, fls. 01, abaixo, parcialmente,

a) Com base no ano-calendario 1999, exercicio 2000, a
Secretaria da Receita Federal dirigiu pedido de
esclarecimento (copia anexa) a este contribuinte, datado
(sem data) e recebido por AR-Correios no 1°
Joutubro/2004, para apresentar copias de documentos
relacionados com as comprovagoes de pagamentos
daquele ano-base.

b) No 21.10.2004 este contribuinte deu entrada nessa
Unidade do expediente datado de 19.10.2004 (cdpia
anexa), onde juntou a documenta¢do solicitada ao
PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS, conforme protocolo
assinado e recebido pelo Sr. Auditor RAIMUNDO DE
SENA SANTOS, Matricula n° 24.775, Chefe do
SAFIS/DRF/S.LUIS/MA.  Assim, requer a V.Exa. a
reconsideragdo para anular os efeitos do Auto de Infragdo
originado pelo "NAO ATENDIMENTO AO PEDIDO DE
ESCLARECIMENTOS"  formulado por essa Receita
Federal. Como se vé, o contribuinte alegou em sua defesa
ter entregue a documentagdo solicitada no Pedido de
Esclarecimento de fls. 08, em 19/10/2004.

Assim, em face das argui¢des constantes na peca de defesa, a DRJ baixou o
feito em diligéncia para que se procedesse a anexacdo da documentagdo entregue pelo
contribuinte, conforme faz referéncia o documento de fls. 07.

Em atendimento ao solicitado, a Delegacia da Receita Federal do Brasil em
Sao Luis-MA anexou aos autos os documentos de fls. 22/50, remetendo o feito novamente
para julgamento na DRJ.

A DRIJ proferiu decisdo assim ementada:

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FISICA -
IRPF

Ano-calendario: 1999
DEDUCOES. DEPENDENTES. COMPROVACAO.

Cabe restabelecer o valor declarado a titulo de deducgdo
com dependentes para aqueles que foram demonstradas,
através de documentos, a relagdo de dependéncia.

PENSAO ALIMENTICIA JUDICIAL. COMPROVACAO

0 contribuinte podera deduzir, a titulo de encargo de
familia, a importancia correspondente a pensdo judicial,
em face do Direito de Framilia,e.em cumprimento de acordo



ou decisdo judicial, desde que comprovada com
documentacdo

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Ano-calendario: 1999
NULIDADE.

Somenie ensejam a nulidade os atos e termos lavrados por
pessoa incompetente e os despachos e decisoes proferidas
por autoridade incompetente ou com preteri¢do do direito
de defesa.

Impugnacgdo Procedente em Parte

Crédito Tributario Mantido em Parte

Inconformado com a decisdo o contribuinte recorre reafirmando os
argumentos da impugnacao, bem como a prescri¢ao intercorrente.

E o relatdrio do necessario.

Voto

Conselheiro Rodrigo Santos Masset Lacombe
ADMISSIBILIDADE

O recurso apresentado atende aos requisitos de admissibilidade previstos no
Decreto n® 70.235, de 6 de margo de 1972. Assim sendo, dele conhego.

PRELIMINAR. DECADENCIA.

O Imposto de Renda da Pessoa Fisica, efetivamente, ¢ tributo cujo
recolhimento ndo demanda o prévio exame pela Autoridade Administrativa, o que se coaduna
com o langamento por homologacao, previsto no art. 150 do CTN.

No caso em apreco, a Declaragdo de Ajuste Anual, considerada no
lancamento foi entregue pelo contribuinte dentro do prazo, razao pela qual ndo ha justificativa
para que nao se aplique o art. 150, § 4°, conforme a seguir:

“Art. 150. O lancamento por homologagdo, que ocorre quanto
aos tributos cuja legislagdo atribua ao sujeito passivo o dever de
antecipar o pagamento sem previo exame da autoridade
administrativa, opera-se pelo ato em que a referida autoridade,
tomando conhecimento da atividade assim exercida pelo
obrigado, expressamente a homologa.

()
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$ 4° Se a lei ndo fixar prazo a homologagdo, sera ele de cinco
anos, a contar da ocorréncia do fato gerador, expirado esse
prazo sem que a Fazenda Publica se tenha pronunciado,
considera-se homologado o langamento e definitivamente extinto
o crédito, salvo se comprovada a ocorréncia de dolo, fraude ou
sumulagdo.” (grifei)

Essa matéria vem sendo tratada pela egrégia Camara Superior de Recursos
Fiscais (CSRF), dessa forma:

Ementa: DECADENCIA - LANCAMENTO POR
HOMOLOGACAO — TERMO INICIAL — PRAZO — No caso de
lancamento por homologagdo, o direito de a Fazenda Nacional
constituir o crédito tributario extingue-se no prazo de cinco
anos, contados da data de ocorréncia do fato gerador que, em se
tratando de Imposto de Renda Pessoa Fisica apurado no ajuste
anual, considera-se ocorrido em 31 de dezembro do ano-
calendario. Recurso especial provido. Acorddao: CSRF/04-
00.586. (Relatora: Maria Helena Cotta Cardozo).

Entendia-se que a regra de incidéncia de cada tributo era que definia a
sistematica de seu langamento. Se a legislacdo atribuisse ao sujeito passivo o dever de
antecipar o pagamento sem prévio exame da autoridade administrativa, o tributo amoldar-se-ia
a sistemdtica de lancamento denominada de homologag¢do, onde a contagem do prazo
decadencial dar-se-ia na forma disciplinada no art. 150, § 4°, do CTN, sendo irrelevante a
existéncia, ou ndo, do pagamento, e, no caso de dolo, fraude ou simulagdo, a regra decadencial
tinha assento no art. 173, I, do CTN . Este era o entendimento aplicado ao lancamento do
imposto de renda da pessoa fisica e da pessoa juridica sujeito ao ajuste anual.

Assim era pacifico no ambito do antigo Primeiro Conselho de Contribuintes
que a contagem do prazo decadencial do imposto de renda da pessoa fisica e juridica sujeito ao
ajuste anual amoldar-se-ia a dicg¢do do art. 150, § 4°, do Coédigo Tributario Nacional, salvo se
comprovada a ocorréncia de dolo, fraude ou simulagdo, quando a contagem passa a ser feita na
forma do art. 173, I, do Cdédigo Tributario Nacional. Como exemplo dessa jurisprudéncia,
citam-se os acorddos n°: 101-95.026, relatora a Conselheira Sandra Maria Faroni, sessdo de
16/06/2005; 102-46.936, relator o Conselheiro Romeu Bueno de Camargo, sessdo de
07/07/2005; 103-23.170, relator o Conselheiro Leonardo de Andrade Couto, sessdo de
10/08/2007; 104-22.523, relator o Conselheiro Nelson Mallmann, sessao de 14 de junho de
2007; 106-15.958, relatora a Conselheira Ana Neyle Olimpio Holanda, sessdao de 08/11/2006.

O entendimento acima tambem veio a ser acolhido pelo CARF a partir de
2009, quando este Orgao substituiu os Conselhos de Contribuintes.

Entretanto, veio a lume uma alteragao no Regimento Interno deste Conselho
Administrativo de Recursos Fiscais - CARF, através de alteracdo promovida pela Portaria do
Ministro da Fazenda n.° 586, de 21.12.2010 (Publicada no DOU em 22.12.2010), que passou a
fazer expressa previsdo no sentido de que “As decisoes definitivas de mérito, proferidas pelo
Supremo Tribunal Federal e pelo Superior Tribunal de Justica em matéria infraconstitucional,
na sistemdtica prevista pelos artigos 543-B e 543-C da Lei n° 5.869, de 11 de janeiro de 1973,
Codigo'"de Processo''Civil,"deverdoser 'reproduzidas pelos conselheiros no julgamento dos



recursos no dmbito do CARF” (Art. 62-A do anexo II do RICARF). E o Superior Tribunal de
Justica, no rito dos recursos repetitivos (art. 543-C do CPC), confessa uma tese na matéria
decadencial diversa do CARF, como abaixo se v€, sendo de rigor aplica-la nos julgamentos da
segunda instancia administrativa.

Assim, no que diz respeito a decadéncia dos tributos langados por
homologagdo, tivemos o Recurso Especial n® 973.733 - SC (2007/0176994-0), julgado em 12
de agosto de 2009, sendo rclator o Ministro Luiz Fux, que teve o acorddo submetido ao regime
do artigo 543-C, do CPC e da Resolugao STJ 08/2008 (regime dos recursos repetitivos), assim
ementado:

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL
REPRESENTATIVO DE CONTROVERSIA. ARTIGO 543-C, DO
CPC. TRIBUTARIO. TRIBUTO SUJEITO A LANCAMENTO
POR HOMOLOGACAO. CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA.
INEXISTENCIA DE PAGAMENTO ANTECIPADO.
DECADENCIA DO DIREITO DE O FISCO CONSTITUIR O
CREDITO TRIBUTARIO. TERMO INICIAL .ARTIGO 173, I,
DO CTN. APLICACAO CUMULATIVA DOS PRAZOS
PREVISTOS NOS ARTIGOS 150, § 4°, e 173, do CTN.

IMPOSSIBILIDADE.

1. O prazo decadencial qiiingiienal para o Fisco constituir o
crédito tributario (langamento de oficio) conta-se do primeiro
dia do exercicio seguinte aquele em que o langamento poderia
ter sido efetuado, nos casos em que a lei ndo prevé o pagamento
antecipado da exagdo ou quando, a despeito da previsdo legal, o
mesmo inocorre, sem a constatacdo de dolo, fraude ou
simulagdo do contribuinte, inexistindo declaragdo prévia do
deébito (Precedentes da Primeira Se¢do: REsp 766.050/PR, Rel.
Ministro Luiz Fux, julgado em 28.11.2007, DJ 25.02.2008; AgRg
nos EREsp 216.758/SP, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki,
julgado em 22.03.2006, DJ 10.04.2006; ¢ EREsp 276.142/SP,
Rel. Ministro Luiz Fux, julgado em 13.12.2004, DJ 28.02.2005).

2. E que a decadéncia ou caducidade, no ambito do Direito
Tributdrio, importa no perecimento do direito potestativo de o
Fisco constituir o crédito tributario pelo lancamento, e,
consoante doutrina abalizada, encontra-se regulada por cinco
regras juridicas gerais e abstratas, entre as quais figura a regra
da decadéncia do direito de lancar nos casos de tributos sujeitos
ao lancamento de oficio, ou nos casos dos tributos sujeitos ao
lancamento por homologagdo em que o contribuinte ndo efetua o
pagamento antecipado (Eurico Marcos Diniz de Santi,
"Decadéncia e Prescricdo no Direito Tributario”, 3¢ ed., Max
Limonad, Sdo Paulo, 2004, pags. 163/210).

3. O dies a quo do prazo qiiingiienal da aludida regra
decadencial rege-se pelo disposto no artigo 173, I, do CTN,
sendo certo que o "primeiro dia do exercicio seguinte aquele em
que o lancamento poderia ter sido efetuado” corresponde,
iniludivelmente, ao primeiro dia do exercicio seguinte a
ocorréncia do fato imponivel, ainda que se trate de tributos
sujeitos a langcamento por homologacdo, revelando-se
inadmissivel a aplicacdo cumulativa/concorrente dos prazos
previstos'nos artigos"150,°§ 4°°€I'73, do Codex Tributario, ante
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a configura¢do de desarrazoado prazo decadencial decenal
(Alberto Xavier, "Do Lang¢amento no Direito Tributario
Brasileiro”, 3 ed., Ed. Forense, Rio de Janeiro, 2005, pags.
91/104; Luciano Amaro, "Direito Tributario Brasileiro”, 10° ed.,
Ed. Saraiva, 2004, pags. 396/400; e Eurico Marcos Diniz de
Santi, "Decadéncia e Prescri¢do no Direito Tributario”, 3¢ ed.,
Max Limonad, Sdo Paulo, 2004, pags. 183/199).

5. In casu, consoante assente na origem: (i) cuida-se de tributo
sujeito a langamento por homologagdo, (ii) a obrigac¢do ex lege
de pagamento antecipado das contribuicoes previdencidrias ndo
restou adimplida pelo contribuinte, no que concerne aos fatos
imponiveis ocorridos no periodo de janeiro de 1991 a dezembro
de 1994, e (iii) a constitui¢do dos créditos tributdrios respectivos
deu-se em 26.03.2001.

6. Destarte, revelam-se caducos os créditos tributdarios
executados, tendo em vista o decurso do prazo decadencial
qiiingiienal para que o Fisco efetuasse o langamento de oficio
substitutivo.

7. Recurso especial desprovido. Acorddo submetido ao regime
do artigo 543-C, do CPC, e da Resolugdo STJ 08/2008.

No precedente acima do Superior Tribunal de Justica, a existéncia, ou ndo, do
pagamento passou a ser relevante para definir a regra decadencial. Para a hipdtese de
inocorréncia de dolo, fraude ou simulacdo, a existéncia de pagamento antecipado leva a regra
para as balizas do art. 150, § 4°, do CTN; ja a inexisténcia, para o art. 173, I, do CTN.

Assim, considerando-se como ocorrido o fato gerador em 31/12/1999 com
encerramento do qiiinqiiénio em 31/12/2004e Como a ciéncia do langamento se deu apenas em
30/08/2005 (fl. 4), o crédito tributario ja havia sido fulminado pela decadéncia.

Diante do exposto, voto no sentido de conhecer do recurso para, no mérito,
dar provimento ao recurso.

E como voto.

Rodrigo Santos Masset Lacombe - Relator



